
  

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 102, de 2011, da Senadora 

Lídice da Mata, que inscreve o nome de Sóror Joana 

Angélica de Jesus, no Livro dos Heróis da Pátria.  

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 102, de 2011, da Senadora 

Lídice da Mata, que propõe a inscrição do nome de Sóror Joana Angélica de 

Jesus no Livro dos Heróis da Pátria, vem ao exame, em caráter terminativo, 

da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). 

O art. 1º da proposição determina que se inscreva o nome da 

religiosa baiana “no Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da 

Pátria e da Liberdade Tancredo Neves”, tal como dispõe a Lei nº 11.597, de 

29 de novembro de 2007.  

O parágrafo único do artigo estabelece que a inscrição será feita 

por ocasião do aniversário da independência da Bahia, em 2 de julho. 

O art. 2º determina o início da vigência da lei projetada para a 

data de sua publicação. 

Na justificação, a autora argumenta que a abadessa Sóror Joana 

Angélica, mesmo já sexagenária, mostrou ânimo verdadeiramente heroico ao 

se opor, a custo de sua vida, à entrada de soldados portugueses no Convento 

da Lapa. Naquele 19 de fevereiro de 1822, buscava a mártir proteger não 

apenas o santuário consagrado a Nossa Senhora, como também suas noviças, 

da sanha dos desordeiros armados. 

Esse trágico episódio se insere no quadro de um dos primeiros 

conflitos da Guerra de Independência da Bahia, entre militares portugueses 
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comandados pelo Coronel Madeira de Melo, nomeado Comandante de Armas 

da Província, e os soldados brasileiros que a ele resistiam, já virtualmente 

empenhados na causa de nossa emancipação. A tomada do Forte de São 

Pedro, fato que precede imediatamente o assassinato de Joana Angélica, 

assinala uma vitória das forças colonialistas, que serão derrotadas afinal no 

dia 2 de julho de 1823, quando se consolida a Independência da Nação 

brasileira.  

Distribuída a proposição à Senadora Marinor Brito, sem que 

tivessem sido apresentadas emendas, ela ofereceu relatório pela aprovação. 

Em virtude, contudo, de a Senadora relatora ter deixado o mandato sem que o 

relatório por ela apresentado fosse apreciado na CE, impôs-se a redistribuição 

do projeto.  

Por concordamos com o inteiro teor do relatório elaborado pela 

Senadora Marinor Brito, bem como em reconhecimento por seu destacado 

desempenho de seu breve mandato, adotamos, doravante, os termos do 

referido relatório.  

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, de acordo 

com o art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar 

sobre proposições que tratem de homenagens cívicas, como a que 

presentemente analisamos. 

No que se refere ao mérito, Sóror Joana Angélica sempre 

representou, junto aos baianos e a todo povo brasileiro, o espírito de sacrifício 

e dedicação ao bem de seus semelhantes. Seu martírio a vincula, de modo 

perene, à causa da luta pela Independência nacional, que tão árdua e heroica 

se mostrou na Bahia. 

Por tão simples quanto irrecusáveis razões, deve o nome de Sóror 

Joana Angélica de Jesus ser inscrito no Livro dos Heróis da Pátria.  

Julgamos, contudo, não ser adequado que se defina uma data 

para a inscrição, mesmo que portadora de tão relevante significado histórico 

como o 2 de julho. Seja qual for a razão, há um número considerável de leis 

que determinam a inscrição de nomes no Livro dos Heróis da Pátria que não 

foram ainda cumpridas. Mostra-se, assim, improdutivo adicionar uma 
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condição para que se efetive a inscrição de que trata o presente projeto, sendo 

indicada a supressão do parágrafo único do art. 1º. 

No que tange à constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e adequação ao Regimento da Casa, não há reparos a fazer ao 

Projeto de Lei do Senado nº 102, de 2011.  

Há, contudo, pequenas correções a serem implementadas, na 

redação da ementa, assim como do art. 1º (caput). Por um lado, não se 

justifica o emprego do itálico em “Livro dos Heróis da Pátria”, uma vez que 

ele não designa uma obra escrita, mas um instrumento simbólico e 

institucional para a efetivação de homenagens cívicas. De fato, o seu nome 

não é grafado com itálico na Lei nº 11.597, de 2007, que “dispõe sobre a 

inscrição de nomes no Livro dos Heróis da Pátria”, nem nas leis que 

determinam tal inscrição. Por outro lado, deve-se eliminar a vírgula entre o 

nome da homenageada e a expressão “no Livro dos Heróis da Pátria”.   

III – VOTO 

Consoante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 102, de 2011, com as emendas a seguir apresentadas. 

EMENDA Nº      – CE 

(ao PLS nº 102, de 2011) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei do 

Senado nº 102, de 2011. 

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO) 

(ao PLS nº 102, de 2011) 

Suprima-se, da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 

nº 102, de 2011, a vírgula posta entre as expressões “o nome de Sóror Joana 

Angélica de Jesus” e “no Livro dos Heróis da Pátria”. 
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EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO) 

(ao PLS nº 102, de 2011) 

Suprima-se, da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 

nº 102, de 2011, o itálico empregado na grafia do nome “Livro dos Heróis da 

Pátria”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


